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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD  

Pedido de Aquisição de Bens ou Serviços e Prorrogações 
 
 

1. Identificador da demanda no PAC 
Item: 13010 
Objeto: Atividade de Team Building no Encontro de Gestores de 1º e 2º graus 
 
 

1.1. Grau de Prioridade da Contratação conforme PAC 
 
Prioridade alta 
 
 

2. Descrição da necessidade 
Conforme aprovado no PROAD 1668/2026, será realizado nos dias 10, 11 e 
12/06/2026 o Encontro Anual de Gestores de 1º e 2º Graus do TRT-12. 
Como parte da programação do evento, pretende-se a contratação de uma empresa 
que conduza uma atividade de Team Building, um gênero de atividade corporativa 
que envolve a criação e o fortalecimento dos laços entre os membros de uma 
equipe, com o objetivo de melhorar a colaboração, a comunicação e a eficiência no 
ambiente de trabalho.  
 
 
2.1. Vinculação ou dependência a outro DFD 
 
PROAD 4736/2026 - contratação de local para realização do evento. 
 
 
2.2. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços ou a 

entrega dos bens 
 
12/06/2026. 
 
 
2.2 Modalidade de contratação prevista 
 

Contratação direta: inexigibilidade de licitação. 
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“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

… 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

… 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal” 

 
 

3. Justificativa 
A realização de um exercício de Team Building - um gênero de atividade corporativa 
que envolve a criação e o fortalecimento dos laços entre os membros de uma 
equipe -, no Encontro de Gestores visa a melhorar a colaboração, a comunicação e 
a eficiência no ambiente de trabalho no TRT-SC e promover a integração entre as 
diferentes áreas. 
Pretende-se com a atividade capacitar os gestores para que sejam instrumentos de 
fortalecimento das suas equipes na busca pelo sentimento de pertencimento nos 
servidores.  
No entanto, para alcançar os objetivos traçados é importante que a atividade seja 
conduzida por uma empresa qualificada e com experiência na coordenação de 
eventos dessa natureza, o que se propõe no presente Documento de Formalização 
da Demanda. 
 
 

4. Alinhamento entre a contratação e os Planos Estratégicos do Tribunal 

A contratação proposta está alinhada ao objetivo estratégico Aprimorar a Gestão 
de Pessoas. 

https://portal.trt12.jus.br/Planejamento_Estrategico/PE_2021_2026 
 
 

5. Quantidade a ser contratada 
 
A contratação engloba a coordenação e condução de UMA atividade de Team 
Building, que fará parte da programação do Encontro de Gestores e será realizada 
no dia 12/06. 
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6. Valor Estimado e Origem do Recurso 

Valor estimado: R$ 20.800,00 

Origem do recurso: SGP 

 
7. Indicação de integrantes da Equipe de Planejamento da Contratação  

 
Integrante Demandante e Técnico   
Nome: Fabiana Vieira de Linhares 
Matrícula: 1611 
Lotação: SGP - Secretaria de Gestão de Pessoas 
Cargo: Técnica Judiciária 
Nome da Função: Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas 
E-mail: fabiana.linhares@trt12.jus.br 
Ramal: 4063 
 
Substituto do Integrante Demandante e Técnico 
Nome: Letícia Danielewicz de Sousa 
Matrícula: 2971 
Lotação: Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 
Cargo: Técnico Judiciário 
Nome da Função: Chefe de Serviço 
E-mail: sgp@trt12.jus.br 
Ramal: 4027 
 
 

8. Responsável pela oficialização da demanda 
 
Encaminho à Secretaria Administrativa (SECAD) para indicação do integrante 
administrativo e verificação do prazo hábil para o atendimento da demanda. 
 
Data: 04/05/2026. 
 
FABIANA VIEIRA DE LINHARES 
Diretora da Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP 
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